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INTRODUÇÃO
A elaboração do presente projeto de 
orçamento  foi preparada nos termos 
do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro, na sua atual redação, a 
contabilidade da autarquia e a respetiva 
execução orçamental, seguem o normativo 
previsto no Sistema de Normalização de 
Contabilidade para as Administrações 
Públicas (SNC-AP), mantendo-se em vigor 
os pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 do  Decreto-Lei n.º 
54-A/99, de 22 de fevereiro, na sua atual 
redação e que aprovou o Plano Oficial de 
Contabilidade para as Autarquias Locais 
(POCAL).

Fatores de prudência, incerteza e 
imprevisibilidade, resultam num orçamento 
muito próximo do ano anterior, com uma 
variação de apenas 0,7%.
Os valores das dotações da receita são 
resultado da média da execução dos 
últimos 24 meses, como determinam as 

regras de elaboração do orçamento 
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GRANDES 
OPÇÕES 
DO PLANO 
As Grandes Opções do Plano para 2022 
foram elaboradas em cumprimento 
da al.) a) do nº 1 do artº 16º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro e demais 
legislação complementar, constituem 
documentos previsionais de gestão, de 
caráter estruturante na estratégia de 
desenvolvimento e modernização assumida 
pela Junta de Freguesia de Benfica, aliando 
ao rigor orçamental e transparência, audácia 
e inovação nos desafios e sustentabilidade 
nas decisões com vista à melhoria contínua 
do quotidiano dos nossos fregueses.
Este orçamento que aqui apresentamos 
reflete os impactos que a pandedia 
Covid-19 nas receitas da Junta de 
Freguesia de Benfica. As atividades e 
projectos propostos estão alinhadas com 
a visão estratégica definida para este ano, 
ponderados os fatores de imprevisibilidade, 
bem como um aumento de receita de cerca 
de 33%, que suporta este orçamento.

A nossa proposta de orçamento, reflete o 
nosso compromisso para uma freguesia 
mais inclusiva, solidária, moderna, 
empreendedora e sustentável, com 
envolvimento de todos os trabalhadores e 
colaboradores, que constituem uma mais 
valia da Junta de Freguesia de Benfica.

Apresentamos as Grandes Opções do 
Plano para o ano de 2022, pautados pelo 
rigor e controlo orçamental, alinhados com 

visão definida para o Nosso Bairro. 

(Ricardo Marques)

PRESIDENTE
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      COMPARATIVO ORÇAMENTAL POR ORGÂNICA 2021/2022 [€]

 JUVENTUDE 

 ATIVIDADES ECONÓMICAS

DESPORTO E COMPLEXOS  D. 

 CULTURA 

 EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 

 ESPAÇO PÚBLICO 

 DIREITOS SOCIAIS 

 SAÚDE

COMUNICAÇÃO 

 EQUIPAMENTOS E OBRAS 

 RECURSOS HUMANOS 

 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

94 000 €

173 002 €

384 684 €

305 200 €

862 012 €

706 553 €

220 527 €

193 300 €

78 000 €

660 603 €

3 903 483€

1 357 535 €

      DISTRIBUIÇÃO DO VALOR DO ORÇAMENTO DE 2022 POR ORGÂNICA [€]

 JUVENTUDE 

 ATIVIDADES ECONÓMICAS

DESPORTO E COMPLEXOS  D. 

 CULTURA 

 EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 

 ESPAÇO PÚBLICO 

 DIREITOS SOCIAIS 

 SAÚDE

COMUNICAÇÃO 

 EQUIPAMENTOS E OBRAS 

 RECURSOS HUMANOS 

 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

€50 000,00 €800 000,00 €1 550 000,00 €2 300 000,00

2022 2021

€3 050 000,00 €3 800 000,00
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Promover o aumento das competências 
e progressão académica dos Recursos 
Humanos

NOTA INTRODUTÓRIA
Em cumprimento do definido na Lei nº 
35/2014, de 20 de junho - capítulo III do 
Anexo - relativo ao planeamento e gestão 
dos recursos humanos foram elaboradas 
as Grandes Opções do Plano para 2022 
em conformidade com o planeamento 
das atividades de natureza permanente 
ou temporária, tendo em consideração 
a missão, as atribuições, a estratégia, os 
objetivos fixados, as competências das 
unidades orgânicas e os recursos financeiros 
disponíveis da Junta de Freguesia de 
Benfica e mapa de pessoal apresentado 
pelo Executivo à Assembleia de Freguesia 
e aprovado a 28 de setembro e propostas 
de alteração para 2022 face ao contexto e 
necessidades verificadas.

A Junta de Freguesia de Benfica elaborou o 
Mapa de Pessoal para 2022, em alinhamento 
com as necessidades objetivas dos serviços e 
adaptação da sua estrutura orgânica de modo 
a proporcionar uma gestão mais eficiente dos 
seus Recursos Humanos, em alinhamento 
com a aplicação consistente, de critérios de 
rigor, transparência, boa e sã gestão.

Com vista à estabilização do seu mapa de 
pessoal e de aplicação de medidas de promoção 
do emprego, a Junta de Freguesia de Benfica 
tem em desenvolvimento procedimentos 
concursais para admissão de trabalhadores 
nas várias carreiras: assistente operacional, 
assistente técnico e técnico superior, cuja 

conclusão ocorrerá em 2022, bem como de 
chefias intermédias, prevendo-se ainda a 
adaptação e reorganização do seu Regulamento 
Orgânico, de forma a corresponder às efetivas 
necessidades e realidades dos serviços, 
tornando a sua estrutura mais dinâmica e em 
consonância com as efetivas necessidades e 
realidades dos serviços.

Com o objetivo de capacitar e valorizar 
cada vez mais as suas equipas, a Junta de 
Freguesia de Benfica irá desenvolver um Plano 
de Formação Interna, em 2022, adequado 
às necessidades dos seus funcionários e 
colaboradores, promovendo o aumento 
das suas competências e a sua progressão 
académica.

Ainda no âmbito da capacitação e 
maximização das potencialidades das suas 
equipas, a Junta de Freguesia de Benfica 
propõe-se ainda a promover o conhecimento 
da caracterização de cada posto de trabalho 
por todos os trabalhadores, de forma a que 
todos possam compreender o trabalho 
desenvolvido por cada equipa.

Como forma a melhorar sistemas comunicação 
interna, tornando-a menos burocrática, 
a Junta de Freguesia de Benfica está 
empenhada em apostar na modernização e 
simplificação dos procedimentos inerentes 
aos Recursos Humanos propondo-se recolher 
junto dos trabalhadores um levantamento de 
necessidades de melhoria e promover a sua 
efetivação.

A Junta de Freguesia de Benfica na continuidade 
do envolvimento contínuo na atividade global 
da Junta de Fregeuesia de Benfica, dos seus 
trabalhadores e colaboradores tem como 
objetivo nesta matéria, promover o acesso a 
um conjunto de atividades e serviços de apoio 
que potenciem a interligação e satisfação de 
todos os envolvidos. 

GESTÃO
DE RECURSOS 
HUMANOS
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        ANEXO 1    MAPA DE PESSOAL 2021
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        ANEXO 2    CARREIRA/ CATEGORIAS CONTEÚDO FUNCIONAL

CARREIRA TÉCNICA SUPERIOR

Técnico Superior
Funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e 
ou científica, que fundamentam e preparam 
a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, 
de pareceres e projetos, com diversos graus 
de complexidade, e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais 
e operativas dos órgãos e serviços.
Funções exercidas com responsabilidade 
e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado.
Representação do órgão ou serviço em 
assuntos da sua especialidade, tomando 
opções de índole técnica, enquadradas por 
diretivas ou orientações superiores.

CARREIRA DE ASSISTENTE TÉCNICO

Coordenador técnico 
Funções de chefia técnica e administrativa 
em uma subunidade orgânica ou equipa de 
suporte, por cujos resultados é responsável.
Realização das atividades de programação 
e organização do trabalho do pessoal que 
coordena, segundo orientações e diretivas 
superiores. Execução de trabalhos de 
natureza técnica e administrativa de maior 
complexidade.
Funções exercidas com relativo grau de 
autonomia e responsabilidade.

Assistente técnico
Funções de natureza executiva, de aplicação 
de métodos e processos, com base em 
diretivas bem definidas e instruções gerais, 
de grau médio de complexidade, nas áreas de 
atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços.

CARREIRA DE ASSISTENTE OPERACIONAL 

Encarregado geral operacional
Funções de chefia do pessoal da carreira 
de assistente operacional. 
Coordenação geral de todas as tarefas 
realizadas pelo pessoal afeto aos setores 
de atividade sob sua supervisão.

Encarregado operacional 
Funções de coordenação dos assistentes 
operacionais afetos ao seu setor de atividade, 
por cujos resultados é responsável.
Realização das tarefas de programação, 
organização e controlo dos trabalhos a 
executar pelo pessoal sob sua coordenação.
Substituição do encarregado geral nas 
suas ausências e impedimentos.

Assistente operacional 
Funções de natureza executiva, de caráter 
manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis.
Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos 
e serviços, podendo comportar esforço físico.
Responsabilidade pelos equipamentos sob 
sua guarda e pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manuten-

ção e reparação dos mesmos.   

 (LEI 35/2014, DE 20 DE JUNHO)
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A Junta de Freguesia de Benfica tem sob a 
sua alçada diversos edifícios e instalações, 
que obrigam à execução de um plano de 
manutenção cuidado, atento o estado de 
conservação dos mesmos, bem como, 
dar cumprimento às imposições legais 
de segurança e adequação funcional, por 
forma a garantir as melhores condições 
de trabalho, para melhor prestação dos 
serviços à comunidade.

No Edifício Sede da Junta de Freguesia 
de Benfica, na zona cedida à Associação 
de Reformados de Benfica vamos realizar 
após a sua saída, a requalificação do 
espaço, pelo que realizaremos durante este 
ano o projeto para aquele espaço, que vem 
aumentar a capacidade de resposta dos 
nossos serviços.

A requalificação do Posto de Limpeza do 
Parque Silva Porto, depois de ter vistos 
os seus trabalhos interrompidos pela 
pandemia, está agora a decorrer e prevê-
se a sua conclusão no início do 2022. 

No Parque Silva Porto será concluída a 
reabilitação dos portões centenários e 
dado início à requalificação dos caminhos 
interiores, das instalações sanitárias e do 
quiosque.

Implementação de solução para cobertura 
do Ringue António Livramento, no Complexo 
Desportivo de Benfica, que permita uma 
maior utilização e rentabilização deste 

espaço desportivo. 

GESTÃO
PATRIMONIAL

Investimento
na requalificação 
e melhoria
do património
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A junta de freguesia de Benfica, no âmbito 
dos direitos sociais tem como prioridade 
garantir o bem-estar das pessoas e famílias 
em situação de maior vulnerabilidade 
económica e social.

Os programas e projetos de apoio, tem três 
objetivos principais:

(1)  Conhecer em profundidade as 
problemáticas com indicadores 
objetivos, com principal incidência na 
desigualdade económica e social, no 
desemprego, na violência doméstica 
e igualdade do género, na deficiência, 
saúde mental e insucesso e abando 
escolar e com base nos indicadores 
desenvolver programas específicos para 
cada um dos públicos, com particular 
enfoque na área da capacitação e 
empregabilidade;

(2)  Proporcionar um programa de apoio 
direto às famílias em situação de 
emergência social garantindo o acesso a 
bens e serviços de primeira necessidade, 
nomeadamente alimentação, saúde e 
habitação.

(3)  Aumentar as atividades de suporte ao 
crescimento na primeira infância, ao 
desenvolvimento na deficiência e ao 
envelhecimento saudável.

1- DIAGNÓSTICO SOCIAL DE FREGUESIA
Iremos proceder à atualização do Diagnóstico 
Social de Freguesia, avaliando os principais 
indicadores sociais, económicos, de 
mercado de trabalho, culturais bem como de 
satisfação, interesses e aspirações, de forma 
a adequarmos a intervenção às necessidades 
da população da freguesia.

2- GABINETE DE HABITAÇÃO
Face aos problemas de acesso à habitação, 
principalmente nas populações mais jovens 
ou com baixos rendimentos, iremos criar 
um gabinete de apoio à habitação, onde 
seja possível efetuar as candidaturas aos 
diferentes programas de apoio à habitação, 
nomeadamente ao Subsídio Municipal de 
Arrendamento, Arrendamento Apoiado, 
Porta 65, entre outros. Este gabinete 
irá também promover a utilização dos 
fogos desocupados promovendo a 
disponibilização dos mesmos.

3 -  PROGRAMA DE APOIO À PRIMEIRA 
INFÂNCIA

Continuidade do projeto de apoio à 1ª 
infância - Baby Stuff com implementação 
de novas medidas como a disponibilização 
de curso de preparação para a o parto 
e para a parentalidade, workshops de 
formação parental, a criação de uma bolsa 
de babysitters com formação na área da 1ª 
infância.

DIREITOS
SOCIAIS

Adequar as intervenções
a realizar, às necessidades 
da população
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4-  PROGRAMA DE APOIO DIRETO ÀS 
FAMÍLIAS

Conjunto de serviços de apoio a situações 
de emergência social como Banco de Roupa, 
Balneário Público, Lavandaria Social em 
Benfica Centro, com a abertura de nova 
lavandaria social no bairro da Boavista, Fundo 
de Emergência Social, SOS Reparações, 
Programa Benfica em Férias, Transporte 
Solidário, Gabinete de Psicologia, Programa de 
Apoio para as dificuldades de aprendizagem, 
Programa de apoio à Saúde Mental, Programa 
de apoio à Deficiência e Campanhas de recolha 
de bens perecíveis e não perecíveis.

5- PROGRAMA DE APOIO AO IDOSO
Trata-se de um conjunto de serviços 
específicos para os seniores, nomeadamente 
o Programa Conforto e Bem-estar - 
intervenções para adaptação de habitações a 
pessoas com mobilidade reduzida; Programa 
GIRO, a Hidroginástica Sénior, a Agenda 
Cultural, o Teatro Sénior, as Caminhadas 
Seniores, a Memória Ativa Sénior, a Informática 
Sénior, Banco de ajudas técnicas, Programa 
Desportivo Sénior e Férias Sénior. Será 
criado o gabinete de apoio ao idoso, com 
atendimento permanente que funcionará 
como um ponto de triagem, encaminhamento 
e ajuda para questões sociais, psicológicas e 
jurídicas.

6 -  PROGRAMA DE PROMOÇÃO DOS 
DIREITOS

Programa NO, de combate à violência 
doméstica e contra crianças, violência no 
namoro e promoção da igualdade de género, 
no âmbito do EE Grants; Campanhas de 
sensibilização sobre direitos individuais.

7 -  PROGRAMA DE COOPERAÇÃO 
INTERINSTITUCIONAL

Programa de intervenção precoce nas 
creches da freguesia, implementando um 
sistema de avaliação do desenvolvimento 
psicomotor; Plataforma de apoio na área da 
saúde mental em estreita parceria com as 
instituições no sentido da partilha de boas 
práticas e recursos; Protocolos de Inserção 
Social; Banco de voluntariado e Comissão 
Social de Freguesia.

8 -  PROGRAMA DE APOIO À FORMAÇÃO E 
EMPREGABILIDADE

Criação de uma estratégia de empregabilidade 
local, com formação diferenciada para 
inclusão no mercado de trabalho; Abertura 
do Centro de Formação e Centro Qualifica do 
Bairro da Boavista.

9- PROGRAMA DE APOIO A CANDIDATURAS
Será criada uma estrutura de apoio a 
candidaturas a financiamentos público e 
privados, fundos europeus, entre outros, 
destinado a particulares, start ups empresas 
e tecido associativo local, com o objetivo de 
captar investimento no território e aumentar 
o potencial de empregabilidade local e 
dinamizar o empreendedorismo social.

10- SAFE

Criação do SAFE – Serviço de Apoio à 
Família e ao Estudante, com o intuito de 
responder às dificuldades verificadas com 
os estudantes/famílias e comunidade 
escolar nas diversas problemáticas de cariz 
social com especial interesse na prevenção 

do abandono escolar.  
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A saúde é um direito fundamental e um 
acesso a serviços de proximidade e de 
qualidade, tem sido um objetivo do nosso 
Centro Clínico.
Os cuidados de saúde primários constituem 
uma preocupação da Junta de Freguesia de 
Benfica, nomeadamente em especialidades 
que são de menor acessibilidade aos 
fregueses como medicina dentária, 
dermatologia, ginecologia, entre outros.
Na realidade, constitui uma resposta 
fundamental permitindo o acesso a 
consultas gerais e de especialidades a 
preços acessíveis para as famílias, facto 
comprovado nestes tempos pandémicos 
onde foram garantidos os serviços clínicos 
de proximidade. 
De igual modo, é uma prioridade aumentar 
os nossos meios complementares de 
diagnóstico, por forma a diminuir o tempo 
de espera entre consultas de diagnóstico e 
tratamentos, melhorando assim a qualidade 
de vida nos nossos fregueses.
Em 2022, daremos continuidade às 
especialidades já existentes, pretendo 
aumentar a nossa oferta, aumentando o 
leque de especialidades disponíveis, para 
melhor servir a nossa população.
Continuaremos a desenvolver programas 
de saúde comunitária com as instituições 
de cariz social presentes na nossa freguesia, 
levando a cabo ações no domínio da 
alimentação saudável e de prevenção de 
diversas doenças.

Face ao aumento da esperança média 
de vida, lidamos cada vez mais com o 
agravamento de patologias ao nível da 
motricidade e mobilidade o que levantou 
a necessidade de criar um serviço de apoio 
domiciliário e fisiátrico, que permita o 
acesso aos cuidados de saúde ao domicílio, 
adiando a necessidade de cuidados 
continuados e/ou estruturas residências, 
mantendo as pessoas no seu ambiente de 
cuidado familiar.

Queremos o acesso à saúde para todos, 
garantido que cada família de Benfica tem 
ao seu dispor os cuidados de diagnóstico, 

enfermagem e de medicina que precisam. 

SAÚDE

Acesso a consultas 
gerais e de 
especialidades
a preços acessíveis
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Os serviços urbanos da Freguesia de Benfica 
prosseguem metas de desenvolvimento 
sustentatável. Após o reforço dos recursos 
humanos que realizámos no ano transato, 
importa agora reforçar a formação e 
qualificação profissional da equipa (higiene 
urbana e de espaços verdes) por forma a 
potenciar o desempenho profissional e 
pessoal dos colaboradores, aumentando a 
paridade nas nossas equipas. 

Ficará concluída a requalificação do Posto 
das Garridas, cujas obras visam dotar 
o edifício da maior funcionalidade e à 
melhoria das condições de trabalho dos 
nossos colaboradores e funcionários.

Pretendemos continuar o plano de 
substituição dos equipamentos a 
combustível por elécticos, aumentando a 
utilização de energias limpas. 

Continuaremos em adequação permanente 
dos meios humanos e mecânicos, 
necessários para prestar a cada momento 
um serviço de qualidade. Iremos ainda 
reforçar o processo de lavagem de ruas, 
procurando soluções sustentáveis em 
termos de minimizem o consumo de água 
potável

Priorizaremos a reciclagem do lixo recolhido, 
diminuindo o volume de lixo enciado para 
aterro, numa tentativa de aumento das 
cotas de reciclagem na freguesia.

Efetuar podas que permitam manter os 
recursos arbóreos saudáveis e aumentar 
o número de novas espécies a plantar na 
freguesia.

Continuação de trabalhos de cooperação 
com parceiros, com vista à integração 
de pessoas com deficiência.Neste 
ano levaremos a cabo campanhas de 
sensibilização para a problemática das 
beatas e de dejetos caninos, em espaço 

público.  

SERVIÇOS
URBANOS

Prestar
a cada momento 
um serviço 
de qualidade
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No que respeita à gestão dos espaços verdes 
e com o objetivo de continuar a sua adequada 
manutenção bem como a requalificação de 
novos espaços, em 2022 iremos levar a cabo 
as seguintes intervenções:

•  Comemoração do Dia da Árvore com 
ações de plantação de árvores em diversos 
espaços da freguesia;

•  Efetuar a plantação de espécies bolbosas, 
aumentando as flores nos nossos espaços 
verdes;

•  Criação de novos espaços de lazer e estadia 
no Bairro do Calhariz de Benfica;

•  Requalificação de espaços verdes 
existentes, através da resementeira de 
relvados;

•  Instalação de sistemas de rega automática 
nos seguintes espaços: jardins da Rua 
Barroso Lopes/Rua Dr. João Couto; jardins 
da Rua Abel Manta/Rua Dr. João de Barros;

•  Requalificação de sistemas de rega 
automático existentes na Rua Isaan Sartawi, 
jardins na zona sul do Bairro da Boavista e 
na Rua Almirante Campos Rodrigues;

•  Redução da utilização de água potável 
para fins de rega, com a construção de 
furos de captação de águas subterrâneas e 
sistemas de bombagem para uso de águas 
subterrâneas não-potáveis, no Jardim 
da Estrada dos Arneiros (Eucaliptal de 
Benfica) e Parque Silva Porto;

•  Redução do consumo de plásticos afetos 
aos serviços de jardinagem;

•  Substituição gradual da maquinaria 
manual de jardinagem moto-mecânica por 
maquinaria elétrica, como forma de redução 
da dependência de energias fósseis;

•  Promover um correto reaproveitamento de 
resíduos verdes provenientes de operações 
de jardinagem, para fornecimento de 
compostos orgânicos benéficos para a 
correta fertilização dos solos através da 
utilização de tecnologia de mulching, 
eliminando a utilização de adubos químicos 
nos espaços verdes da freguesia;

 
Pretendemos ainda dar continuidade às 
seguintes operações:
 
•  Aplicação do plano de manutenção e 

conservação dos espaços verdes existentes;
•  Manter o planeamento de podas plurianual 

na freguesia;
•  Promover atividades formativas dos 

recursos humanos com vista à atualização 
e obtenção de novas competências;

•  Manter a vigilância e monitorização do 
arvoredo existente, elaborando relatórios 
fitossanitários para garantia da segurança 
do mesmo;

•  Promover a plantação de espécies 
arbustivas e herbáceas autóctones, 
substituindo as espécies que se encontram 
em fim de vida;

•  Aplicação de tratamentos fitossanitários 
para as principais pragas que afetam o 
arvoredo;

•  Implementação de políticas de bem-estar 
animal;

•  Uniformização dos gatis existentes na 
freguesia. 

Criação de novos espaços 
de lazer e estadia
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Dando continuidade ao trabalho realizado 
nos últimos anos, a Junta de Freguesia de 
Benfica propõe-se, para 2022, a investir na 
melhoria do espaço público, concretizando 
intervenções estruturais e de valorização do 
território, a pensar no presente e no futuro.

Melhorar acessibilidades, valorizar o espaço 
público e os equipamentos nele existentes, 
é um dos nossos desígnios para a melhoria 
da qualidade de vida dos nossos fregueses, 
promovendo uma maior vivência e fruição 
de Benfica.

Pretendemos, neste sentido, dar continuidade 
à nossa política de implementação de 
medidas que visem novas soluções de 
mobilidade, nomeadamente:

•  Início da colocação de piso confortável 
e antiderrapante, em calçadas 
manifestamente inclinadas e em zonas 
tendencialmente escorregadias;

•  Aumento do nº de postos de carregamento 
elétrico na freguesia;

•  Aumento da rede ciclável;

•   Elaboração de projeto de requalificação 
do estacionamento nas Ruas Abel Manta, 
Maria Pimentel e Coronel Santos Pedroso.

•  Conclusão do estacionamento da Nossa 
Senhora do Amparo.

No que respeita às manutenções correntes, 
iremos realizar as seguintes intervenções:

•  Colocação/substituição de pilaretes de 
forma a garantir a livre circulação nos 
passeios;

•  Manutenção e requalificação dos parques 
infantis;

•  Manutenção de passadeiras;

•  Reabilitação e manutenção do mobiliário 
urbano existente;

•  Manutenção de calçadas.

Outros projetos:

•  Criação de nova zona de estadia e lazer na 
R. Tenente Coronel Ribeiro dos Reis;

•  Conclusão do projeto de requalificação da 
Alameda Padre Álvaro Proença;

•  Elaboração de projeto de requalificação da 
Avenida Grão Vasco;

•  Elaboração de projeto de requalificação 
dos terrenos expetantes da R. Républica 
da Bolívia;

•  Elaboração de projeto de requalificação do 
Bairro do calhariz Velho;

•  Elaboração do projeto de requalificação do 
Eucaliptal de Benfica

•  Requalificação do Chafariz de Benfica 

ESPAÇO
PÚBLICO

Valorização do espaço 
público e dos equipamentos
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No que respeita à cultura, a Junta de Freguesia 
de Benfica tem vindo a apostar na criação 
de uma programação cultural diversificada 
e de excelência, para toda a população. 
Continuamos a ter em agenda para 2022, 
eventos programados anteriormente e que 
por força da Pandemia Covid-19, foram 
reagendados.

Para cumprimento da nossa política 
proximidade da cultura aos fregueses e de 
incentivo à produção cultural, propomo-nos 
a valorizar os novos talentos locais, atrair 
novos talentos ao território, criando uma 
nova dinâmica cultural e criativa em Benfica.

Continuaremos, ainda, a promover e apoiar 
os diversos agentes culturais da Freguesia, 
tendo como dinamizando a utilização 
dos equipamentos culturais da Junta de 
Freguesia de Benfica: o Auditório Carlos 
Paredes e o Palácio Baldaya.

Pela importância cultural e identitária aliada 
à fruição do espaço público, consideramos 
que determinante assegurar a continuidade 
dos seguintes eventos:

• Aniversário de Carlos Paredes; 
• Comemorações 25 Abril
• Junta-te à Dança
• O arraial mais pequeno do mundo
• Grande Arraial de Benfica
• Aniversário Palácio Baldaya
• Junta-te ao Fado
• Monsanto Fest
• Lisboa Connection Fest
• BBV Acoustic Sessions
• Junta-te ao Cante

Paralelamente, continuaremos a promover 
as seguintes parcerias e atividades:
•   Oficinas e workshops nas diversas áreas 

da cultura;
•   Publicação de agenda agenda annual 

e desenvolvimento uma agenda digital 
para plataformas móveis;

•   Consolidar as parcerias já firmadas 
ao nível do Programa de Estágios, 
designadamente, com o Instituto 
Politécnico de Lisboa (IPL) na licenciatura 
de Música na Comunidade;

•   Promover intervenções de arte urbana;

•   Promover a atividade Benfica Footsteps, 
valorizando a história e o património da 

freguesia. 

CULTURA 

Apostar 
na criação de uma 
programação 
cultural 
diversificada
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Benfica tem uma oferta educativa que 
engloba os vários ciclos de ensino, pelo que 
se torna essencial acompanhar a evolução 
do quadro social e familiar dos alunos, 
dando respostas sociais que promovem 
programas educativos e formativos, 
com vista à prossecução do bem-estar e 
desenvolvimento das crianças e jovens.

Com vista ao sucesso educativo das crianças 
e jovens da Freguesia, continuaremos a 
promover, gerir e dinamizar os seguintes 
projetos:

•  Atividades de Animação e Apoio à Família 
(AAAF), nos jardins de infância;

•  Componente de Apoio à Família (CAF), 
nas escolas básicas do 1º ciclo;

•  Promover, gerir e avaliar as Atividades 
de Enriquecimento Curricular (AEC), 
destinadas aos alunos do 1º ciclo de ambos 
os Agrupamentos de Escolas da freguesia;

•  Atividades Brincar ao Desporto e Brincar 
à Dança, para as crianças dos jardins de 
infância;

•  Jogos de Benfica, que fomenta a prática de 
atividade física a todos os graus de ensino;

•  Dar continuidade ao projeto da Academia 
do saber (5º ao 7ºano);

•  Fornecimento das Refeições Escolares 
Saudáveis às crianças do pré-escolar e 1º 
ciclo do ensino básico da freguesia;

•  Assegurar as obrigações decorrentes da 
Gestão Escolar;

Daremos ainda, continuidade aos seguintes 
projetos/atividades:

•  Comemorar datas festivas: Mercado de 
Natal, Desfile de Carnaval, Marchas 
Infantis, Dia Mundial da Criança;

•  Promover a ligação a Monsanto na 
comunidade escolar;

•  Consolidar o trabalho desenvolvido nas 
Bibliotecas Escolares;

•  Alargar o âmbito de atuação do Serviço 
de Apoio à Família e ao Estudante (SAFE) 
junto da comunidade escolar através de 
parcerias com entidades de cariz social, 
para criação de uma rede integrada de 
partilha de informação e de boas práticas 
psicossociais e educativas;

•  Realizar Encontros de Pais, com o objetivo 
de promover a parentalidade positiva;

•  Consolidar as parcerias já firmadas ao nível 
do Programa de Estágios, designadamente, 
com o Agrupamento de Escolas Quinta de 
Marrocos e o Instituto Politécnico de Lisboa 
(IPL) nas licenciaturas de Saúde, Animação 

Sociocultural e Música na Comunidade. 

EDUCAÇÃO 

Sucesso educativo das crianças 
e jovens da freguesia
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O Centro qualifica e o Formup Benfica são duas 
respostas formativas essenciais para a qualificação 
e empregabilidade no território.

O contexto pandémico provocou alterações 
profundas no mercado de trabalho, com um nível 
de exigência significativo ao nível de competências 
básicas de trabalho, de que as áreas TIC são exemplo. 
Face ao aumento do desemprego e da alteração 
dos perfis de empregabilidade o investimento 
na formação, na capacitação, na qualificação 
constitui-se uma prioridade de intervenção em 
2022, certificando competências e disponibilizando 
formação nas áreas em necessidade no mercado 
de trabalho local, da cidade e concelhos contíguos.

Ajustar a ofertas formativas às necessidades locais 
do mercado de trabalho irá permitir fazer o match 
entre desempregado/empregador de forma mais 
eficiente.

Em 2022 pretendemos aumentar o número de ações 
de formação a realizar enquanto apoio à população 
para aumento das suas qualificações, com vista à 
empregabilidade. Esta capacitação é fundamental 
numa perspetiva de requalificação profissional, para 
melhor integração ou requalificação profissional 
para a promoção de uma freguesia mais dinâmica 
e competitiva num trabalho de rede com todos os 
parceiros educativos locais.  

Projetos a implementar no âmbito da formação: 

•  Abertura de pólo de formação no Bairro da 
Boavista; 

•  Aprofundar o trabalho de parceria entre o 
FormUp Benfica, Centro Qualifica e Projetos de 

FORMAÇÃO
E EMPREGO

Aumento das qualificações, 
com vista à empregabilidade

Empregabilidade, no sentido de sinalizar e/ou 
encaminhar candidatos para ofertas formativas e/ 
ou aumento de qualificações, de acordo com as 
suas reais necessidades e/ou ajuda na procura de 
emprego; 

•  Consolidar a atividade do Centro Qualifica, com 
vista a orientar adultos e jovens na procura de 
respostas de educação e formação, bem como na 
construção do percurso profissional; 

•  Aumentar os níveis de qualificação da população, 
valorizando as aprendizagens ao longo da 
vida, através de Processos de Reconhecimento, 
Validação e Certificação de Competências (RVCC); 

•  Realizar ações de formação, em regime presencial, 
em diferentes áreas certificadas pela Direção-geral 
do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT); 

•  Alargar o âmbito de atuação do projeto FormUp 
Benfica, para abranger um maior número de 
destinatários, através de parcerias com o IEFP e 
demais entidades formativas; 

•  Consolidar o desenvolvimento de ações de 
formação on-line, em parceria; 

•  Promover Ações de Formação e Qualificação 
internas. 

Em 2022 pretendemos aumentar o número de 
ações de formação a realizar enquanto apoio à 
população para aumento das suas qualificações, 
com vista à empregabilidade. Esta capacitação é 
fundamental numa perspetiva de requalificação 
profissional, para melhor integração ou 
requalificação profissional para a promoção 
de uma freguesia mais dinâmica e competitiva 
num trabalho de rede com todos os parceiros 
educativos locais.  
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Benfica tem uma realidade urbana jovem distinta, 
com diferentes necessidades e ambições, mas com os 
mesmos direitos e igual atenção. Benfica tem-se tornado 
num bairro próximo, atento, dedicado às pessoas e a 
caminhar para a inovação. Damos agora continuidade a 
um novo investimento, na juventude, na inovação.
É com este sentido, de compromisso e construção, 
que queremos dar continuidade na implementação 
do primeiro Plano da Juventude de Benfica. Uma 
ferramenta que nos vai ajudar a criar condições 
e oportunidade para que os jovens participem 
ativamente no desenvolvimento de Benfica. 
Valorizando os direitos e a voz dos jovens.
O grande desafio é, em consonância com as diretrizes 
nacionais e internacionais, o de gerar um movimento 
de mudança que cumpra com o nosso compromisso 
com os jovens de criar:
- igualdade de oportunidades e a coesão social;
-  oportunidade para trabalharmos em rede, com 

jovens e para jovens, de forma próxima, transversal, 
descentralizada e desburocratizada;

-    uma juventude dinâmica, autónoma e comprometida 
com a sua comunidade;

-  um diagnóstico do estado da juventude na freguesia 
e de apoiar a definição de uma estratégia de ação, 
que corresponda aos direitos, interesses e desafios 
dos jovens da freguesia;

-  uma democracia participativa e mobilizadora da 
vontade das novas gerações;

-  oportunidades para a captação dos jovens para a 
cidadania ativa, promovendo aprendizagens, bem-
estar, inclusão e empoderar os jovens a participar 
nos processos de decisão.

Com vista a promover e divulgar a informação direcionada 
aos jovens, com especial enfoque em temas e oportunidades, 
que capacitem na tomada de decisão do seu projeto 
de vida, queremos focar-nos em dez eixos essenciais: 

JUVENTUDE
E INOVAÇÃO

Estimular empreendorismo
e associativismo jovem

empreendedorismo; educação e formação; saúde e bem-
estar; criatividade e cultura; coesão social; participação; 
juventude e o mundo; voluntariado; jovens famílias; Inovação. 
Com vista ainda a estimular o empreendedorismo jovem, 
promover e apoiar o associativismo juvenil, serão realizadas 
as seguintes ações em 2022:
•  Implementar os projetos vencedores do Orçamento 

Participativo Jovem;
•  Criação de um gabinete de apoio à juventude;
•  Dinamização de um espaço da juventude;
•  Criação de um espaço de Gaming: retrogaming e gaming;
•  Criar um  Conselho da Juventude, em parceria com as 

associações jovens da freguesia;
•  Lançamento do encontro anual da juventude;
•  Consolidar o banco de voluntariado jovem e o Portal 

do voluntariado.
•  Realizar o Festival da Juventude, Monsanto Fest e BBV Fest;
•  Dinamizar Campos de Férias e Programas Férias 

Ativas e Desportivas;
•  Construção de um novo estúdio de som e dança no 

Bairro da Boavista;
•  Criar oPrémio Inovação Jovem Benfica;
•  Consolidar a construção de uma rede local de trabalho 

colaborativa com Coworkers e empreendedores;
•   Dar continuidade às iniciativas: Carteiro do Bairro; 

Escape Rooms; Formações direcionadas aos jovens 
e empreendedores; encontros de Tunas Académicas; 
Festas e Eventos organizados pelas associações 
jovens da freguesia (como semana académicas, 
semanas desportivas, entre outras); NEW.B Talent, 
NEW.B Talks;

•  Criar novas iniciativas: NEW.B Performance, NEW.B 
Interviews, NEW.B Artist Fest, Innovation Challenge;

•  Consolidar as iniciativas promovidas no Cowork 
Baldaya e lançar novas: sexta da fruta; pequeno 
almoço partilhado; criação de um espaço lounge e 

multiusos.

Pretende-se também desenvolver um conjunto de 

ciclos, a saber:

•  Ciclo de formação; 
•  Ciclo de Conferências; 
•  Ciclo de Inovação; 
•  Ciclo da pluralidade; 
•  Ciclo de cultura; 

•  Ciclo de oficinas 
temáticas; 

•  Ciclo do ambiente  
e sustentabildade;

•  Ciclo do voluntariado.
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DESPORTO
E SUSTENTABILIDADE

Motivar a população para 
a prática de atividade física

DESPORTO 
É uma prioridade da Junta de Freguesia de 
Benfica garantir o bem-estar e a qualidade 
de vida a todos os seus públicos, sendo o 
desporto uma ferramenta por excelência para 
esse efeito. Porque todos os fregueses devem 
ter acesso a diferentes modalidades e práticas 
desportivas, a junta tem vindo a posicionar-
se nos últimos anos como uma freguesia 
de excelência na formação, na prática e na 
promoção de Atividade Física. Porque o 
desporto é para todos, o ano de 2022 constitui-
se uma oportunidade única de desenvolver 
o alargamento de uma área pública lacunar 
que é o desporto adaptado, garantindo a 
acessibilidade aos portadores de mobilidade 
reduzida e deficiência a instalações e práticas 
desportivas de qualidade.

Adicionalmente é fundamental a 
implementação do Desporto de proximidade, 
nomeadamente, através da criação de 
programação desportiva nos vários bairros da 
freguesia, consolidando assim uma estratégia 
de proximidade e de prática desportiva para 
toda a comunidade.

No que se refere aos equipamentos 
desportivos, importa assegurar a continuidade 
da estratégia de investimento anual, que 
tem permitido garantir sempre as melhores 
condições aos nossos utentes que fazem 
dos Complexos Desportivos de Benfica e 

da Boavista referência de boas práticas na 
cidade de Lisboa ao nível da qualidade do 
serviço prestado.

Neste sentido, iremos promover e dinamizar 
os seguintes projetos em 2022:  
•  Criação de condições para a prática 

desportiva ao ar livre em cada em cada 
bairro; 

•  Instalação de skateparks amovíveis em 
espaço público; 

•  Programação desportiva anual gratuita e 
aberta para todos; 

•  Cobertura lateral do Ringue António 
Livramento para potenciar uma maior 
utilização no período de Inverno;  

•  Elaboração de uma estratégia de 
desenvolvimento desportivo em parceria 
com os clubes locais com a implementação 
da comissão técnica de freguesia;  

•  Criação de programação desportiva com os 
clubes e associações desportivas ao abrigo 
da capital europeia do desporto que se irá 
estender ao longo de 2022; 

•  Implementação de um plano de formação 
anual para técnicos desportivos e clubes 
locais, integrado no sistema de créditos 
IPDJ; 

•  Criação de circuito de street work out e 
percursos de corrida e caminhada na antiga 
estrada militar; 

•  Criação de zona de street work out na 
Quinta da Granja; 



34

ORÇAMENTO
E GRANDES 
OPÇÕES
DO PLANO
2022

•  Eventos temáticos nos Complexos 
Desportivos de cariz regional e nacional;  

•  Fórum Desportivo com apoio ao Clubes e 
Associações Desportivas da Freguesia;  

•  Promover e divulgar o BX-Adventure Park e 
o Projeto Benfica Aventura.

Continuaremos ainda a desenvolver atividades 
desportivas ao ar livre nos diversos espaços 
da freguesia, que estimulem e motivem a 
população para a necessidade e importância 
da prática de atividade física e dos hábitos e 
estilo de vida saudável.

SUSTENTABILIDADE
Não tendo como competências próprias na 
melhoria objetiva da Sustentabilidade do 
território, a Junta de Freguesia de Benfica 
não é alheia aos problemas globais que a 
humanidade enfrenta, nomeadamente na 
questão, e todos as suas ramificações, sobre 
as Alterações Climáticas.

No entanto e em conformidade com 
a Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas, no que respeita ao 
Desenvolvimento Sustentável pretendemos 
promover a prosperidade e o bem-estar de 
todos, proteger o ambiente e combater as 
alterações climáticas. 
 
Assim, no próximo ano pretende-se elaborar 
um Plano de Ação para a Sustentabilidade. 
A primeira ação concreta diz respeito ao 
Diagnóstico Ambiental da Freguesia, para 
que possamos priorizar as ações a realizar.

Paralelamente materemos o apoio  a projetos 
já implementados,  como sendo o Programa 
Eco-Escolas na Comunidade Escolar, em que 
se trabalha no sentido da implementação de  
várias ações de sensibilização e educação 
ambiental, preparando as novas gerações 
para os desafios futuros.



35

MERCADO
E 
COMÉRCIO

ORÇAMENTO
E GRANDES 
OPÇÕES
DO PLANO
2022

35



36

ORÇAMENTO
E GRANDES 
OPÇÕES
DO PLANO
2022

Mercado de Benfica
O Mercado de Benfica, que completou 50 anos em 2021 
é um pleno exemplo dos mercados tradicionais e com 
maior dimensão da cidade de Lisboa contando com uma 
oferta diversificada e com uma grande afluência diária 
da população que procura os produtos mais frescos e 
tradicionais, e um atendimento personalizado. O Mercado 
de Benfica está de parabéns, bem como os nossos 
comerciantes que são a força viva que tornam este o 
melhor mercado de Lisboa.
Neste último dois anos, devido a pandemia COVID-19, 
vivemos uma transformação abrupta dos hábitos dos nossos 
clientes, mas o Mercado de Benfica conseguiu superar as 
dificuldades, e fornecer um serviço melhor e diferenciado 
aos seus clientes habituais e novos clientes. Para isso além 
do serviço presencial, promovemos um serviço gratuito de 
entregas ao domicílio, que atingiu um nível de maturidade 
e de organização capaz de suportar uma maior procura e 
alcance e assim servir melhor a população quer da freguesia, 
quer da cidade de Lisboa. Esta alterações permitiram 
garantir o nível de atendimento presencial, mesmo com as 
limitações previstas no âmbito do combate ao COVID-19 o 
Mercado Benfica tem recebido uma média de mais de 2.200 
clientes por dia, ou seja cerca de 12 mil cliente por semana e 
aproximadamente 500 entregas mensais.
Em 2022 a Junta de freguesia vai dar continuidade 
a dinamização do Mercado de Benfica como centro 
nevrálgico do comércio tradicional na freguesia de Benfica, 
com a colaboração dos nossos comerciantes e promovendo 
eventos ligados a culinária e gastronomia, ao mesmo tempo 
que implementamos melhorias pontuais que promovam 
melhores condições de segurança e higiene alimentar e um 
reforço na qualidade do atendimento.
Neste ímpeto de melhoria do Mercado de Benfica, a Junta 
de Benfica considera ser imprescindível a modernização 
e remodelação do Mercado, estando a trabalhar com a 

MERCADO
E ATIVIDADES 
ECONÓMICAS

O Comércio Tradicional
é uma prioridade

Câmara Municipal de Lisboa, para garantir um projeto 
de modernização com o intuito de garantir à evolução 
qualitativa deste mercado, mas garantido a manutenção do 
espírito retalhista e tradicional, e adaptando-se a públicos 
mais jovens, mais exigente.
Neste ano de 2022, pretendemos:
•  Garantir, junto da Câmara Municipal de Lisboa, o inicio 

das Obras de requalificação do Mercado de Benfica e 
Mercado de Levante;

•  Impulsionar serviço gratuito de entregas ao domicílio;
•  Criação de um Pick Up Point para o Mercado com 

extensão ao comércio da freguesia;
•  Abertura de concurso de atribuição de lugares 

permanentes e ocasionais no Mercado de Benfica;
•  Promoção de ações que visem aproximar o Mercado 

ao comércio tradicional da freguesia, com destaque ao 
abastecimento da restauração;

•  Promoção de ações de formação junto dos comerciantes;
•   Promoção de ações de sustentabilidade no Mercado 

ao nível da separação de resíduos e do combate ao 
desperdício alimentar.

Atividades Económicas
O comércio tradicional em Benfica constitui um 
potencial de desenvolvimento económico crucial para a 
empregabilidade local e atractibilidade no território.
O período pandémico revelou a importância do pequeno 
comércio que não só não fechou portas como também foi 
o cuidador de inúmeras famílias, entregando os bens de 
primeira necessidade, rua a rua.
A estratégia de dinamização do comércio permite-nos 
cumprir um duplo objetivo: aumentar a empregabilidade 
através da criação de postos de trabalho e reduzir a 
criminalidade, tornando as ruas mais seguras, com mais  
transeuntes.
É por estas razões que o comercio tradicional é uma 
prioridade para a Junta de freguesia, através da 
implementação das seguintes medidas: 
• criação do balcão de apoio ao comerciante; 
•  criação de marca identitária da restauração tradicional do 

Calhariz Velho; 
• Apoio a candidaturas ao programa “Lojas com História”;
• Interação do comércio nas App Bairro de Benfica; 
•  Programação para o comércio, com atividades e dias 

temáticos
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A elaboração do presente projeto de 
orçamento  foi preparada nos termos do 
Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, 
na sua atual redação, a contabilidade da 
autarquia e a respetiva execução orçamental, 
seguem o normativo previsto no Sistema 
de Normalização de Contabilidade para 
as Administrações Públicas (SNC-AP), 
mantendo-se em vigor os pontos 2.9, 3.3 e 
8.3.1 do  Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
fevereiro, na sua atual redação e que aprovou 
o Plano Oficial de Contabilidade para as 
Autarquias Locais (POCAL).

Fatores de prudência, incerteza e 
imprevisibilidade, resultam num orçamento 
muito próximo do ano anterior, com uma 
variação de apenas 0,7%.

Os valores das dotações da receita são 
resultado da média da execução dos últimos 
24 meses, como determinam as regras de 
elaboração do orçamento.

Foram retomados os valores normais das 
receitas próprias em face da reabertura 
dos espaços e atividades, bem como das 
inscrições e adesão verificada nos últimos 
três meses.

Deste modo foram previstos valores próximos 
dos de 2019, relativamente às licenças de 
publicidade e ocupação de via pública, às 
atividades dos Complexos Desportivos de 
Benfica e da Boavista, incluindo as respetivas 
piscinas, ginásio e Pavilhão, cujas obras 
se encontram concluídas e a receita do 

Mercado de Benfica, esta última a atividade, 
menos afetada por condicionamentos de 
funcionamento.

Desta opção orçamental resulta uma grande 
expetativa no incremento da oferta de 
atividades por parte de JFB, bem como da 
obtenção de recursos por essa mesma via, 
por forma a ultrapassar a barreiras dos trinta 
por cento de receita própria. Esta perspetiva 
já tinha norteado o orçamento de 2019, 
com 31% de receita própria estimada, foi 
depois interrompida pelo período de agudas 
restrições e é retomada agora com uma 
previsão de receita própria a rondar os 33%, 
que entendemos sustentável.

As verbas com origem no Orçamento de 
Estado estão incorporadas no orçamento 
da JFB com os valores previstos no OE2021, 
relativamente ao Fundo de Financiamento 
das Freguesias e às verbas do Art.º38, nº8 da 
lei 73/2013.

As dotações orçamentais respeitantes ao 
Projeto Qualifica e ao Fundo Ambiental 
correspondem aos valores ainda em dívida, 
relativos aos projetos em cursos desde 2017.

As receitas com origem em Particulares 
incluem, entre outras, os apoios a projetos 
na área dos Direitos Sociais, com origem 
na Cáritas Diocesana e Santa Casa da 
Misericórdia.

Na rubrica outros Protocolos e Adendas, 
encontra-se apenas prevista a verba 
relativa às Delegações de Competências 
em curso, ficando eventuais Delegações de 
Competências a incluir no âmbito do primeiro 
orçamento modificativo.

Foram incluídos os valores previstos 
respeitantes a Ativos Financeiros.

TOTAL DE RECEITA APURADA:

8.938.900,00€ 

NOTA 
INTRODUTÓRIA
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CLASSIFICAÇÕES NO ÂMBITO DO SNC-AP-RECEITAS

R3 - Enquadra Taxas, Licenças, Contraordenações, Juros e Multas;

R5111 -  Enquadra todas as receitas com origem no Orçamento do Estado (FFF, Artº38º, 
Reorganização Administrativa de Lisboa e Projetos ao abrigo de Fundos 
Comunitários;

R5112 -  Enquadra a receitas dos Eleitos Locais recebida da DGAL e as receitas da DGEST 
destinadas aos professores AEC;

R5113 -  Verbas respeitantes ao Programas de emprego celebrados com o IEFP;

R5115 -  Todas as verbas com origem no Município de Lisboa, designadamente respeitantes 
aos programas CAF/AAAF, Refeições Escolares, Assistentes Operacionais, Atos 
Eleitorais e outras Delegações de Competências;

R513 -  Dá enquadramento a receitas associadas ao Pelouros dos Direitos Sociais;

R6 -  Enquadra todas as receitas próprias da JFB com origem nos seus diversos 
equipamentos de natureza educativa, cultural, desportiva ou social;

R7 -  Receitas de natureza variável e incerta, com origem em indemnizações ou receitas 
esporádicas;

R8 -  Receitas resultantes de alienação de bens de diversa natureza;

R9115 -  Delegações de Competências destinadas a investimentos;

R10 -  Indemnizações por incumprimentos de contratos celebrados com a Autarquia;

R11 -  Receitas respeitantes ao IMI e correções de anos anteriores.
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CLASSIFICAÇÕES NO ÂMBITO DO SNC-AP-DESPESAS

D2 –  Integra todas as Despesas com aquisições de bens e serviços qualquer que seja a sua 
natureza ou serviço de origem;

D3 –  Despesas com juros, nomeadamente os juros compensatórios associados à receita 
do IMI;

D4115 –  Dá enquadramento às transferências destinadas à gestão dos Agrupamentos 
Escolares e aos projetos do Orçamento Participativo da Freguesia; 

D412 –  Dá enquadramento a todas as transferências de natureza corrente associadas a 
apoios financeiros diversos;

D413 – Enquadra todos os apoios no âmbito do Fundo de Emergência Social;

D5 –  Despesas diversas associadas a taxas de serviço, ou encargos com danos ou 
restituições, despesas de justiça, iva a pagar, etc;

D6 –  Enquadra todas as despesas com aquisição de equipamentos, bem como a realização 
de obras, quer nas instalações, quer em espaço público;

D11 –  Encargos com remunerações e subsídos de férias e Natal, dos Órgãos Autárquicos, 
bem como com os vencimentos e subsídios de férias e Natal do pessoal do quadro;

D12 – Encargos com adicionais às remunerações, designadamente trabalho extraordinário, 
ou trabalho em dia de descanço, turnos, insalubridade, trabalho noturno e abono de falhas;

D13 –  Encargo sociais, seguros e prestações familiares, quer dos membros do Órgão 
Executivo em regime de permanência, quer do pessoal do quadro.
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CAPÍTULO I
ÂMBITO E PRINCÍPIOS GENÉRICOS

Artigo 1.º

Definição e objeto

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários 
à execução do orçamento da Junta de Freguesia de Benfica, atento ao objetivo de rigor e 
contenção orçamental.

Artigo 2.º

Utilização de dotações orçamentais

1.  Durante o ano de 2021 a utilização das dotações orçamentais fica dependente da 
existência de fundos disponíveis a curto prazo, previstos ao abrigo do disposto na Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (LCPA), com as devidas alterações, enquanto a mesma for 
aplicável à autarquia.

2.  A utilização das dotações orçamentais deve ser enquadrada numa lógica de contenção, 
rigor e permanente avaliação pelo que as cativações de dotação orçamental (diminuição 
da dotação orçamental disponível) são um instrumento de gestão financeira para conter 
despesa cuja receita depende de circunstâncias de mercado e de conjuntura, sendo 
necessário observar o comportamento definitivo desta antes da prossecução daquela.

Artigo 3.º

Execução orçamental

1.  Nos termos do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua atual redação, a contabilidade 
da autarquia e a respetiva execução orçamental, seguem o normativo previsto no Sistema 
de Normalização de Contabilidade para as Administrações Públicas (SNC-AP), mantendo-
se em vigor os pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 do  Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, na sua 
atual redação e que aprovou o Plano Oficial de Contabilidade para as Autarquias Locais 
(POCAL).

MEDIDAS ORIENTADORAS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTAL
Documentos previsionais 2022

Articulado por adaptação à Junta de Freguesia de Benfica do estabelecido na alínea d) do 
n.º 1 do art.º 46.º do regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais 
aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.
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2.  Os procedimentos normativos de execução orçamental encontram-se mencionados na 
Norma de Contabilidade Pública (NCP) 26, descrevendo-se nesta os ciclos orçamentais 
da receita e da despesa, bem como a respetiva movimentação das contas orçamentais.

3.  O classificador económico em vigor na autarquia é o aplicável ao sector local, divulgado 
pela Direção Geral das Autarquias Locais. 

4.  A execução dos documentos previsionais será efetuada dando cumprimentos não só 
ao limite máximo das dotações aprovadas, como também ao nível dos compromissos, 
em obediência aos Fundos Disponíveis apurados mensalmente nos termos da Lei dos 
Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, enquanto a mesma for aplicável à autarquia. 

5.  As várias unidades orgânicas são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios 
financeiros, afetos às respetivas áreas de atividade, e tomarão as medidas necessárias 
à sua otimização e rigorosa utilização, face às medidas de contenção de despesa e 
de gestão orçamental definidas pelo órgão executivo, bem como as diligências para o 
efetivo registo dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), enquanto a mesma for aplicável à autarquia. 

6.  A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja 
preservado o equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras: 

a)  Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de 
exercícios anteriores que tenham fatura ou documento equivalente associados e não 
pagos (dívida transitada); 

b)  Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos 
anteriores sem fatura associada; 

c)  Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de 
anos futuros e dos contratualizados em anos anteriores.

Artigo 4.º

Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano

1.  O órgão executivo, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as 
medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através 
do mecanismo das modificações orçamentais, previsto nos números 8.3.1 do POCAL e 
artigo 46.º-B da Lei 73/2013, de 3 de setembro, as dotações disponíveis, de forma a permitir 
uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor esforço financeiro.

Artigo n.º 5

Registo contabilístico

1.  Os serviços da junta de freguesia são responsáveis pela correta identificação da receita, 
a liquidar e cobrar pela unidade responsável pela gestão financeira. 

ORÇAMENTO
E GRANDES 
OPÇÕES
DO PLANO
2022
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2.  As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores 
diretamente para a Unidade responsável pela gestão financeira. 

3.  As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços da junta de freguesia terão de 
ser reencaminhadas para unidade responsável pela gestão financeira, no prazo máximo 
de 48 horas. 

4.  Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da 
Norma de Controlo Interno. 

Artigo 6.º

Gestão dos bens móveis e imóveis da Autarquia

1.  A gestão do património junta de freguesia executar-se-á nos termos do seu regulamento 
interno.

2.  As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano, 
nomeadamente o plano plurianual de investimentos e com base nas orientações do órgão 
executivo. 

Artigo 7.º

Gestão de stocks

1.  O stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à 
execução das atividades desenvolvidas pelos serviços. 

2.  A regra será a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou com 
um período de armazenagem mínimo. 

3.  Todos os bens saídos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras 
atividades da autarquia, deverão ser objeto de registo no sistema de gestão de stocks, 
devendo expressamente identificar-se o fim a que se destinam. 

CAPÍTULO II
RECEITA ORÇAMENTAL

Secção I 

Princípios

Artigo 8.º

Princípios gerais para a arrecadação de receitas

1.  Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição 
o artigo orçamental adequado, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos valores 
inscritos no Orçamento. 

ORÇAMENTO
E GRANDES 
OPÇÕES
DO PLANO
2022



66

2.  É proibida a arrecadação de quaisquer receitas da junta de freguesia sem o registo da 
respetiva liquidação, sob pena de responsabilidade disciplinar.

3.  As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas 
pelas correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar. 

4.  A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas da junta de freguesia serão efetuadas 
de acordo com o disposto nos regulamentos da autarquia em vigor que estabeleçam as 
regras a observar para o efeito, bem como os respetivos quantitativos e outros diplomas 
legais em vigor. 

5.  Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens 
e serviços prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada 
e proposta de valor. 

6.  Quando a cobrança de receita exceda a respetiva rubrica orçamental, aferida ao 
nível desagregado das classificações orçamentais vigentes deverá existir aumento da 
previsão, por compensação de outras rubricas de menor grau de execução, quando tal 
seja aplicável. Esta modificação orçamental, será uma alteração orçamental nos termos 
ponto 8.3.1 do POCAL.

Secção II

Entrega das receitas cobradas 

Artigo n.º 9

Cobranças pelos serviços da junta de freguesia

1.  As receitas cobradas pelos diversos serviços da junta de freguesia darão entrada, 
em regra, na Tesouraria, no próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o 
encerramento das operações.

2.  Quando se trate dos serviços externos, a receita referente a cobranças feitas por entidade 
diversa dos funcionários com funções de tesouraria, deverá respeitar os procedimentos 
contantes da norma de controlo interno em vigor.

Artigo n.º 10

Anulação e Restituição de Receita Cobrada

1.  As anulações de dívida devem ser efetuadas, mediante informação devidamente 
fundamentada quanto ao motivo da anulação da liquidação da dívida, após autorização 
do órgão executivo.

2.  A devolução de valores já arrecadados terá que ser efetuada mediante informação 
dos serviços contendo obrigatoriamente as razões que a justificam, e assinada pelo 
responsável do respetivo serviço, sendo a autorização de devolução da competência 
do órgão executivo.
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Artigo n.º 11

Pagamento em Prestações

1.  Os pedidos de pagamento em prestações são formalizados através de requerimento e 
devem ser autorizados nos termos do Regulamento Geral de Taxas e Preços.

2.  Excluem-se os pedidos de pagamento em prestações, no âmbito dos processos de 
execução fiscal, os quais têm natureza judicial.

CAPÍTULO III
DESPESA ORÇAMENTAL 

Secção I

Princípios e regras

Artigo n.º 12

Princípios gerais para a realização da despesa

1.  Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras 
definidos no sistema contabilístico em vigor para as autarquias locais, na Lei de 
Enquadramento Orçamental que se encontrar em vigor, na Lei 73/2013, de 3 de setembro,  
na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e ainda as normas legais 
disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA, enquanto a mesma 
for aplicável à autarquia. 

2.  Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas 
cumulativamente as seguintes condições: 

a)  Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos 
da lei; 

b)  Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à 
execução orçamental; 

c)  Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de 
encomenda ou documento equivalente; 

3.  Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos 
disponíveis, enquanto esta exigência for aplicável à autarquia pela LCPA. 

4.  As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se 
estiverem devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso 
dos investimentos, se estiverem inscritas no Orçamento e no Plano Plurianual de 
Investimentos, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso e 
no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou 
superior ao valor do encargo a assumir. 
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5.  As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o 
pagamento dos encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro 
ser processados por conta das verbas adequadas do orçamento do ano seguinte. 

6.  Recomenda-se que, sempre que possível as propostas relativas à atribuição de 
apoios, sejam acompanhadas de declaração da Segurança Social comprovativa da 
situação contributiva regularizada e das Finanças a comprovar a situação tributária 
regularizada.

                                                                

Artigo n.º 13

Processo de despesa

1.  Após a autorização da despesa pelo órgão competente, é da responsabilidade da 
Divisão Financeira a criação do processo de despesa, bem como a atribuição do 
respetivo compromisso.

2.  O compromisso só pode ser assumido pela autarquia quando esta disponha de fundos 
que lhe permitam cumprir as suas obrigações contratuais, conforme estipulado 
LCPA, enquanto a mesma lhe for aplicável.

3.  É da competência da Divisão Financeira o cálculo mensal dos fundos disponíveis, 
devendo para o efeito ser anexo a cada processo a situação dos fundos disponíveis, 
enquanto for aplicável a LCPA a autarquia.

          

Artigo n.º14

Descativação de verbas

Compete aos serviços que desencadearam a assunção de despesa, comunicar à Divisão 
Financeira a eventual desistência ou redução de valores, tendo em vista a descativação 
de verbas cabimentadas e/ou comprometidas.

Artigo n.º15

Conferência e registo da despesa

1.  A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços 
da junta de freguesia, deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais 
aplicáveis e às regras de instrução de processos sujeitos a fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas. 
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Secção II 

Compromissos plurianuais

Artigo n.º 16

Assunção de compromissos plurianuais

1.  Nos termos da deliberação da Assembleia de Freguesia de 13 de novembro de 2017, 
consideram-se previamente autorizados pela Assembleia de Freguesia, a assunção de 
compromissos plurianuais, nos casos seguintes: 

a)  Resultem de plano ou programas plurianuais legalmente aprovados;

b)  Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58€, em cada um dos anos 
económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos.

2.  A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia prevista no 
n.º 1, fica dependente da observância das condições previstas no número anterior, bem 
como do respeito e cumprimento das regras e procedimentos previstos na LCPA  e no 
Decreto-Lei n.º 127/12, de 21 de junho enquanto forem aplicáveis à autarquia, e uma vez 
cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas.

3.  O regime de autorização previsto no n.º1 aplica-se à Junta de Freguesia de Benfica 
relativamente a todas as assunções de compromissos, desde que respeitadas as 
condições constantes das alíneas a) e b). 

4.  Em todas as sessões ordinárias da Assembleia de Freguesia deverá ser apresentada pelo 
Executivo uma informação da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, 
ao abrigo da autorização prévia genérica do n.º1, para ratificação.

                              

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo n.º 17

Dúvidas sobre a execução do orçamento

As dúvidas suscitadas na execução do orçamento e na aplicação destas normas serão 
esclarecidas pelo presidente do órgão executivo.

Artigo n.º 18

Vigência

O orçamento, as grandes opções do plano e as normas reguladoras da execução orçamental 
vigorarão, após aprovação em Assembleia de Freguesia, a partir de 01/01/2022 e até 
31/12/2022.
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      PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS [€]

FUNÇÕES DEFINIDO NÃO DEFINIDO ANOS SEGUINTES (4)

FUNÇÕES GERAIS 5 968 273,44 € 563 389,90 € 26 761 976,04 € 

EDUCAÇÃO 864 712,40 € 202 705,00 € 4 252 804,00 € 

SAÚDE 193 300,00 € - 784 000,00 € 

AÇÃO SOCIAL 215 527,00 € 46 800,00 € 1 074 197,32 € 

EDIFÍCIOS 115 000,00 € -   € 400 000,00 € 

AMBIENTE E MOBILIDADE 999 803,00 € 352 854,25 € 3 720 300,88 € 

CULTURA 79 200,00 € -   € 316 800,00 € 

DESPORTO 398 584,16 € 77 531,88 € 2 368 004,00 € 

FUNÇÕES ECONÓMICAS 104 500,00 € -   € 444 666,68 € 

TOTAL 8 938 900,00 € 1 243 281,03 € 40 122 748,92 €

      GRANDES OPÇÕES DO PLANO EM VALOR [€]
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      PPI [€]

FUNÇÕES DEFINIDO NÃO DEFINIDO ANOS SEGUINTES (4)

FUNÇÕES GERAIS 145 503,00 € 70 000,00 € 978 004,00 € 

SAÚDE 1 000,00 € -   € 20 000,00 € 

AÇÃO SOCIAL 1,00 € -   € 20 000,00 € 

EDIFICIOS 115 000,00 € -   € 400 000,00 € 

AMBIENTE E MOBILIDADE 460 103,00 € 100 000,00 € 1 017 434,20 € 

CULTURA 7 500,00 € -   € 30 000,00 € 

DESPORTO 28 001,00 € -   € 212 000,00 € 

FUNÇÕES ECONÓMICAS 4 500,00 € -   € 34 666,68 € 

TOTAL 761 608,00 € 170 000,00 € 406 137,55€

      PPA [€]

FUNÇÕES DEFINIDO NÃO DEFINIDO ANOS SEGUINTES

FUNÇÕES GERAIS 5 822 770,44 € 493 389,90 € 25 783 972,04 € 

EDUCAÇÃO 864 712,40 € 202 705,00 € 4 252 804,00 € 

SAÚDE 192 300,00 € -   € 764 000,00 € 

AÇÃO SOCIAL 215 526,00 € 46 800,00 € 1 054 197,32 € 

AMBIENTE E MOBILIDADE 539 700,00 € 252 854,25 € 2 702 866,68 € 

CULTURA 71 700,00 € -   € 286 800,00 € 

DESPORTO 370 583,16 € 77 531,88 € 2 156 004,00 € 

FUNÇÕES ECONÓMICAS 100 000,00 € -   € 410 000,00 € 

TOTAL 8 177 292,00 € 1 073 281,03 € 37 410 644,04 €
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